
EDITAL DE COMPARECIMENTO 

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Discipli-
nar - CPPAD, através da Secretaria Municipal de Administra-
ção - SEMAD da Prefeitura de Ouro Preto do Oeste, solicita 
que a servidora DAMARES DA SILVA MOURA, cadastro 
nº 82177, função Bioquímico 40 horas, compareça na sala da 
CPPAD, no prédio desta Prefeitura, localizada na Av. Daniel 
Comboni nº 1156, Bairro Jardim Tropical, às 10 horas do dia 
11 de abril de 2025 para justificar o abandono de cargo por 
mais de trinta dias consecutivos, conforme os Artigos 157 
Inciso II e 160 da Lei 1030/2004, sendo o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais de Ouro Preto do Oeste. 

Na oportunidade, será realizada a oitiva da supracitada servi-
dora, a qual será reduzida a 
termo. 

   Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.  

Ouro Preto do Oeste do Oeste – RO, 26 de março de 2025. 

Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
– CPPAD composta por: 

Cleide Lombardo Meirelis Rabêlo, presidente 
Paula Cristina da Silva Rosa, secretária 

Fabiana Jatobá dos Santos, membro. 

Juan Alex Testoni 
Prefeito 

Marcio Rozano de Brito 
Assessor Especial da Administração Pública

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 12/2025 

Processo Administrativo n° 719/2025
Participação Exclusiva ME/EPP/MEI – Preferência Local /
Regional (LC 123/06)

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; Obje-
to: Registro de preços para aquisição de uniforme/camisetas 
para as conferências e campanhas relacionadas a Secretaria 
De Assistência Social; Valor estimado: R$ 30.194,40 (trinta 
mil cento e noventa e quatro reais e quarenta centavos); 
Data da sessão: 08/04/2025 às 09h (Horário de Brasília); 
Local de realização do certame: www.licitanet.com.br; Do 
edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados no 
site supracitado no site da Prefeitura www.novabrasilandia.
ro.gov.br – “Transparência Municipal” e https://www.gov.br/
pncp/pt-br Portal Nacional de Contratações Públicas; Outras 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3418-2239 
ou no e-mail cpl@novabrasilandia.ro.gov.br. 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 26/03/2025.

Vagner Roberto Pereira de Souza
Pregoeiro – Port. 20/GP/2025

EXTRATO DO 5º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº03/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº164/SEMAD/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES/RO 
Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA - CIEE 

Objeto: Prorrogação de prazo do contrato administrativo 
nº03/2020
Prazo: prorrogado por 12 (doze) meses, o contrato original, 
contados de 06/03/2024 a 06/03/2026, nos termos e condições 
atualmente pactuadas.

Publique-se,
Registre-se.
 
Costa Marques/RO, 21 de fevereiro de 2025.

FABIOMAR AGOSTINI BENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 02/PJM/2025
Processo Administrativo: Nº 00183.03.01-2025/
PJM/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: PORTAL DOS EVENTOS – PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica, nos termos do art. 
lei 14.133/21 Art. 74, III, “c”, de 01 de abril de 2021 para 
a prestação dos serviços de “SHOW SERTANEJO COM A 
DUPLA MARCOS PAULO E MARCELO”.
Prazo: A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos 
serviços, no dia 21/06/2025 com previsão de início às 23:30 
com duração de 02:00 de show, após o início, na local praça 
da liberdade onde ocorrerá a comemoração do aniversário da 
cidade, contados da expedição da ordem de serviço. 
Valor: O pagamento será efetuado a CONTRATADA por meio 
de depósito e ou transferência bancária, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês correspondente aos serviços no valor total de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais) após constatada a regula-
ridade na prestação, mediante a apresentação e certificação 
das notas fiscais. 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
por conta de dotação orçamentária da secretaria participante: 
Programação: 02.002.7.27.812.2.032 Elemento de Despesa: 
3.3.90.39 Desp: 166. 
Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 26 de março de 
2025.

Assinam:
PORTAL DOS EVENTOS – PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA.
Helenilson Anderson Amorim Lenk
OSMY TOLEDO DE SOUZA 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

www.correiopopular.news

Rondônia, quinta-feira, 27 de março de 2025 - Correio Popular A vida não foi feita para o homem perder.CAPITAL6
CHEIA

O decreto entra em vigor, imediatamente, 
e terá prazo de vigência de 90 dias

Porto Velho declara Estado 
de Alerta de Emergência

(Da Redação) A 
Prefeitura de Porto Ve-
lho, por meio do De-
creto nº 20.865, publi-
cado no Diário Oficial, 
na  quarta-feira (26), 
decretando o Estado 
de Alerta de Emer-
gência no município, 
devido ao aumento da 
cota do rio Madeira. A  
medida deve mobilizar 
os órgãos municipais e 
as entidades responsá-
veis pelas ações de de-
fesa civil para atender 
eventuais ocorrências, 
além de prevenir e 
minimizar danos, e 
assistir à população 
afetada.

O decreto, assina-
do pelo prefeito Léo 
Moraes (Podemos), 
destaca que a situa-
ção foi provocada pela 
elevação significativa 
da cota da bacia do 
rio Madeira, que atin-
giu 15 metros e está 
prevista para superar 
os 16 metros, carac-
terizando Estado de 
Alerta.

Foto: André Karipuna/Divulgação

Segundo Léo Mo-
raes, o município,  por 
meio do decreto, re-
força que os impactos 
das cheias dos rios e 
igarapés continuam 
em andamento.

“A mobilização 
de todos os órgãos e 
entidades da admi-
nistração pública é 
uma prioridade, com 

a intensificação de me-
didas de prevenção e 
assistência às famílias 
afetadas. É importan-
te a colaboração de 
toda a comunidade e 
das organizações res-
ponsáveis pela defesa 
civil para que a res-
posta a quem precisa 
seja imediata e eficaz”, 
afirmou o prefeito.

O decreto entra em 
vigor, imediatamente, 
e terá prazo de vigên-
cia de 90 dias, período 
em que o município 
se dedicará a mitigar 
os efeitos da crise e a 
proteger a população 
das consequências ad-
versas da cheia e das 
chuvas intensas. Com 
informações da SMC.
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PROCESSO SELETIVO – EDITAL N/º003/GAB/SEMAS/SEMELC – PROGRAMA AMIGO VOLUNTÁRIO 

HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA 

DATA DE 
INSCRIÇÃO 

 CANDIDATO DATA DE 
NASC 

CARGO ENTREVISTA 

17/03/2025 ELIZETE TRENTINI ALVARES 22/11/1975 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 31/03/2025 AS 8:00 HS 
17/03/2025 ERICA DE SOUZA ROCHA 20/12/1998 AUXILAR 

ADMINISTRATIVO/SEMAS 
31/03/2025  AS 8:15 HS 

17/03/2025 AMANDA MUNIZ ARAUJO 13/03/2004 LIMPEZA PÁTIO/SEMAS 31/03/2025  AS 8:30 HS 
17/03/2025 JOSÉ CARLOS GIMENES 13/12/1988 AUX. LABORATÓRIO DE 

INFORMÁTICA/SEMAS 
31/03/2025  AS 8:45 HS 

17/03/2025 WELITON RODRIGUES DE 
CARVALHO 

14/08/1992 LIMPEZA PÁTIO/SEMAS 31/03/2025  AS 9:00 HS 

17/03/2025 JOSÉ PEREIRA DE SOUSA 05/12/1949 LIMPEZA DE 
PÁTIO/SEMECL 

31/03/2025  AS 09:15 HS 

17/03/2025 FABIANA TURAÇA DA SILVA 23/04/1997 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

31/03/2025  AS 9:30 HS 

17/03/2025 TATIANA FERMINO BARBOZA 27/06/1992 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 31/03/2025  AS 09:45 HS 
17/03/2025 GEOVANIA VALTER STRELOW 01/09/1981 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 31/03/2025  AS 10:00 HS 
17/03/2025 FABIANO CARVALHO DA 

PENHA 
22/03/1989 AUX. LABORATÓRIO DE 

INFORMÁTICA/SEMAS 
31/03/2025  AS 10:15 HS 
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18/03/2025 TAMIRES DORCILIA TEIXEIRA 
DA SILVA FERREIRA 

02/08/1990 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

02/04/2025 AS 08:30 HS 

18/03/2025 CAMILA DE LIMA LOPES 21/12/1996 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

02/04/2025 AS 08:45 HS 

18/03/2025 IRONI ALVES DE SOUZA 12/03/19980 LIMPEZA E CAFÉ/SEMECL 02/04/2025 AS 09:00 HS 
18/03/2025 RAWANA TAIS DE QUADROS 03/05/2001 AUX. LABORATÓRIO DE 

INFORMÁTICA/SEMAS 
02/04/2025 AS 09:15 HS 

18/03/2025 JULIA VITORIA ARAUJO 
DUTRA 

19/10/2004 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

02/04/2025 AS 09:30 HS 

18/03/2025 LUCINEIA BARBOSA DE SOUZA  01/05/1988 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 02/04/2025 AS 09:45 HS 
19/03/2025 NICOLLY DE LIMA UCELLI 11/09/2006 AUX. LABORATÓRIO DE 

INFORMÁTICA/SEMAS 
02/04/2025 AS 10:00 HS 

19/03/2025 VERA LUCIA DOS SANTOS 
SILVA 

06/06/1979 LIMPEZA E CAFÉ/SEMELC 02/04/2025 AS 10:15 HS 

19/03/2025 JOSILENE OSWALDO CANUTO 02/05/1989 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 02/04/2025 AS 10:30 HS 
19/03/2025 IVONEIDE GABRET FELTZ 

BATISTA  
10/02/1981 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 02/04/2025 AS 10:45 HS 

19/03/2025 LARA CRISCELA FELTZ 
SOTOCORNO  

12/07/2005 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

02/04/2025 AS 11:00 HS 

19/03/2025 IRIA MARIA GOMES DOS 
SANTOS 

17/08/1994 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 02/04/2025 AS 11:15 HS 
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17/03/2024 EVERSON ALVES PEREIRA 25/02/1989 AUXILIO DE 
ARBITRAGEM/SEMECL 

31/03/2025  AS 10:30 HS 

17/03/2025 DEJANIR DALMORO 16/12/1959 LIMPEZA PÁTIO/SEMAS 31/03/2025  AS 10:45 HS 

17/03/2025 MARISANDA NECKEL VIDAL 21/09/2002 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

31/03/2025  AS 11:00 HS 

17/03/2025   DEUZA PEREIRA RAMOS 21/04/1985 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 31/03/2025  AS 11:15 HS 

17/03/2025 SOLANGE MAGALHÃES 
ARCANJO ROSSOW 

26/06/1990 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 31/03/2025  AS 11:30 HS 

17/03/2025 CESAR DE BRITO 05/10/1979 LIMPEZA DE PÁTIO/SEMAS 31/03/2025  AS 11:45 HS 

17/03/2025 LUZIMARTA MARIA DA 
CUNHA 

13/12/1973 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 31/03/2025  AS 12:00 HS 

17/03/2025 CLEUSILENE LOPES DA SILVA 05/09/1988 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMECL 

31/03/2025  AS 12:15 HS 

17/03/2025 DELIENE STER TEIXEIRA 
REZENDE 

22/04/1989 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 31/03/2025  AS 12:30 HS 

17/03/2025 ELIANA DE JESUS DA SILVA 
FINOTI 

18/01/1990 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

31/03/2025  AS 12:45 HS 

17/03/2025 ALESSANDRA VIEIRA DE 
SOUZA 

08/11/1989 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 01/04/2025 AS 08:00 HS 

 

 

 

 

ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 

 
 

19/03/2025 EMILY CAROLINE DE SOUZA 15/10/1998 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 02/04/2025 AS 11:30 HS 
19/03/2025 DIEGO VALENTIN DA SILVA 08/12/1993 AUXILAR 

ADMINISTRATIVO/SEMAS 
02/04/2025 AS 11:15 HS 

19/03/2025 NILSON DE AVILA  10/06/1990 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

02/04/2025 AS 11:30 HS 

19/03/2025 TATIANI SILVA BRUNO 17/10/2002 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

02/04/2025 AS 11:45 HS 

19/03/2025 TAUANA PINTO DE BARROS 24/04/1993 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 02/04/2025 AS 12:00 HS 
19/03/2025 GISELE DA SILVA OLIVEIRA 03/05/1997 LIMPEZA E CAFÉ/SEMELC 02/04/2025 AS 12:15 HS 
19/03/2025 ALINE BENTO DOS SANTOS 

SILVA 
10/11/1990 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 02/04/2025 AS 12:30 HS 

19/03/2025 WEMERSON SCHULTZ 
ANDRADE 

17/04/2000 LIMPEZA DE PÁTIO/ 
SEMAS 

02/04/2025 AS 12:45 HS 

19/03/2025 LIDIANE SOUZA DA SILVA 05/10/1988 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

03/04/2025 AS 08:00 HS 

19/03/2025 LUCIMAR CORDEIRO DE 
SOUZA 

13/04/1979 LIMPEZA E CAFÉ/SEMECL 03/04/2025 AS 08:00 HS 

19/03/2025 LISANDRA SILVA DE SOUZA 07/05/1997 LIMPEZA E CAFÉ/SEMELC 03/04/2025 AS 08:15 HS 
19/03/2025 SOLANGE PONATT DO CARMO 11/10/1982 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 03/04/2025 AS 08:30 HS 
19/03/2025 GABRIELLY BISCHOF LOPES DE 

ASSIS 
24/07/2006 AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO/SEMAS 
03/04/2025 AS 08:45 HS  
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17/03/2025 ROBSON PAULA DE OLIVEIRA 11/06/1993 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

01/04/2025 AS 08:00 HS 

17/03/2025 GUILHERME PIMENTEL DA 
SILVA 

14/10/2006 LIMPEZA PÁTIO/SEMAS 01/04/2025 AS 08:15 HS 

17/03/2025 KATYELI RODRIGUES FREITAS 05/12/2006 LIMPEZA PÁTIO/SEMAS 01/04/2025 AS 08:30 HS 
17/03/2025 RAQUEL DE OLIVEIRA PIRETI 09/02/1994 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 01/04/2025 AS 08:45 HS 
18/03/2025 ANDREIA CELESTINO CHAVES 21/06/1985 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 01/04/2025 AS 09:00 HS 
18/03/2025 MARTA FERREIRA SILVA 04/07/1993 LIMPEZA DE PÁTIO/SEMAS 01/04/2025 AS 09:15 HS 
18/03/2025 VALMIRIA GONÇALVES DE 

ALMEIDA 
21/06/1985 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 01/04/2025 AS 09:30 HS 

18/03/2025 EDERSON QUERRES SELHORST 
DA SILVA 

09/11/2001 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 01/04/2025 AS 09:45 HS 

18/03/2025 JOSIANE PEREIRA DE BRITO 17/08/1985 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 01/04/2025 AS 10:00 HS 
18/03/2025 DALILA GONÇALVES  04/01/1969 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 01/04/2025 AS 10:15 HS 
18/03/2025 EMILLY SOUZA 19/08/2001 AUXILAR 

ADMINISTRATIVO/SEMEC 
01/04/2025 AS 10:30 HS 

18/03/2025 ROSANA FERREIRA DE JESUS 23/07/1996 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 01/04/2025 AS 10:45 HS 
18/03/2025 SIMONE LIMA CONTE 08/09/1987 AUX. LABORATÓRIO DE 

INFORMÁTICA/SEMAS 
01/04/2025 AS 11:00 HS 

18/03/2025 ELOIZA DE GODOI ANJOS 18/01/2006 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

01/04/2025 AS 11:15 HS 
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20/03/2025 LESSANDRO RODRIGUES DE 
SOUZA 

09/03/1992 ASSISTENTE DE 
ARBITRAGEM 

03/04/2025 AS 09:00 HS 

20/03/2025 REMUALDO DE SOUZA 17/08/1986 LIMPEZA DE PÁTIO/SEMAS 03/04/2025 AS 09:15 HS 
20/03/2025 LUZIA BENTO DOS SANTOS 25/09/1970 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 03/04/2025 AS 09:30 HS 

20/03/2025 MARIA PEREIRA DE LIMA 
UCELLI 

09/01/1978 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 03/04/2025 AS 09:45 HS 

20/03/2025 SUENI FERREIRA DE AMORIM 26/09/1981 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 03/04/2025 AS 10:00 HS 
20/03/2025 NEIDE PAZ DE OLIVEIRA 25/04/1968 AUX. LABORATÓRIO DE 

INFORMÁTICA/SEMAS 
03/04/2025 AS 10:15 HS 

20/03/2025 SUELI PAULINA DOS SANTOS 
PEREIRA 

15/08/1964 LIMPEZA E CAFÉ/SEMELC 03/04/2025 AS 10:30 HS 

20/03/2025 EDIVÃNIA SOUZA CORÁ 14/12/1997 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

03/04/2025 AS 10:45 HS 

20/03/2025 ADRIANA SANTANA 
SATURNINO TOLOTTI 

18/04/1990 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

03/04/2025 AS 11:00 HS 

20/032025 ELSINA RODRIGUES CALDEIRA 01/11/1984 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 03/04/2025 AS 11:15 HS 
20/03/2025 LUCIENE DA SILVA  11/06/1976 LIMPEZA E CAFÉ/SEMECL 03/04/2025 AS 11:30 HS 
20/03/2025 RAELY CRISTINA SANTANA 

DOS SANTOS 
30/10/1997 AUX. LABORATÓRIO DE 

INFORMÁTICA/SEMAS 
03/04/2025 AS 11:45HS 

20/032025 SIMONE SILVA SPERTI 20/12/2004 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

03/04/2025 AS 12:00 HS  
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18/03/2025 ANDREW THOMAS MORETTI 
GOMES 

14/04/1996 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

01/04/2025 AS 11:30 HS 

18/03/2025 ELAINE DA SILVA  10/08/1996 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 01/04/2025 AS 11:15 HS 
18/03/2025 VANDERSON RAEL SILVA  29/05/1997 AUX. LABORATÓRIO DE 

INFORMÁTICA/SEMAS 
01/04/2025 AS 11:30 HS 

18/03/2025 LORENA TAVARES DOS 
SANTOS  

14/10/2002 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

01/04/2025 AS 11:45 HS 

18/03/2025 
 

KASSIELI MIRANDA 17/09/1986 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO/SEMECL 

01/04/2025 AS 12:00 HS 

18/03/2025 GILMAR DOS SANTOS BORGES 24/10/1984 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

01/04/2025 AS 12:15 HS 

18/03/2025 MARLI MORAIS CORREIA 18/11/1976 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 01/04/2025 AS 12:30 HS 
18/03/2025 NATALHA GIMENES GERALDI 23/12/2005 AUXILAR 

ADMINISTRATIVO/SEMAS 
01/04/2025 AS 12:45 HS 

18/03/2025 MIKAELE MIGUEL ALVES 26/11/2006 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

02/04/2025 AS 08:00 HS 

18/03/2025 SUELEN RODRIGUES DE 
MELLO 

20/08/2003  02/04/2025 AS 08:00 HS 

18/03/2025 MARIA VIRGINIA DE ARAUJO 
OLIVEIRA 

17/01/1975 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 02/04/2025 AS 08:15 HS 
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20/03/2025 SIRLENE FRANCISCA 
PIMENTEL 

23/09/1987 LIMPEZA DE PÁTIO/ 
SEMAS 

03/04/2025 AS 12:15 HS 

20/03/2025 TATILIANE LUIZ DA SILVA 27/05/1988 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 03/04/2025 AS 12:30 HS 
20/03/2025 ALESSANDRA DA CRUZ FELIX 09/10/2001 AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO/SEMELC 
03/04/2025 AS 12:45 HS 

20/03/2025 MARCOS LUAN CIZOTO DA 
SILVA 

17/08/2005 LIMPEZA DE PÁTIO/ 
SEMELC 

04/04/2025 AS 08:00 HS 

20/03/2025 JUSCINEIA ALVES DA SILVA 13/03/1984 LIMPEZA DE PÁTIO/ 
SEMELC 

04/04/2025 AS 08:15 HS 

20/03/2025 QUESIA FIRMINO DE OLIVEIRA 
ANDRADE 

29/12/1987 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

04/04/2025 AS 08:30 HS 

20/03/2025 JOÃO VITOR CAMARGO 17/12/2002 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

04/04/2025 AS 08:45 HS 

20/03/2025 KAMILA FERREIRA PRATES 05/01/2006 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

04/04/2025 AS 09:00 HS 

20/03/2025 ROSINEIDE MENDES MARTINS 
R. DE ASSIS 

19/07/1985 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 04/04/2025 AS 09:15 HS 

20/03/2025 LUCINEIA DA SILVA MATEUS 14/07/2000 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

04/04/2025 AS 09:30 HS 

20/03/2025 POLIANA GUERREIRO 07/04/1987 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 04/04/2025 AS 09:45 HS 
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20/03/2025 MICAELI ANDRADE 
DOMBROSKI 

21/06/1999 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

04/04/2025 AS 10:00 HS 

20/03/2025 THAIS ALVES DE OLIVEIRA 02/10/1994 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 04/04/2025 AS 10:15 HS 
20/03/2025 JACIRA MARIA SIMÕES 18/11/1979 LIMPEZA DE 

PÁTIO/SEMELC 
04/04/2025 AS 10:30 HS 

20/03/2025 DAVID FRANCISCO PIMENTEL 08/03/2003 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

04/04/2025 AS 10:45 HS 

20/03/2025 ROSIMEIRE DE SOUZA NERES 07/07/1985 LIMPEZA E CAFÉ/SEMECL 04/04/2025 AS 11:00 HS 
20/03/2025 GILBERTO GUIMARÃES 03/01/1982 LIMPEZA DE PÁTIO/ 

SEMAS 
04/04/2025 AS 11:15 HS 

20/03/2025 NUCILENE DE ALMEIDA 
GOMES 

20/05/1981 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

04/04/2025 AS 11:30 HS 

20/03/2025 ELIDIANE PATRICIA CORREIA 
DOS SANTOS BELMOND 

09/10/1991 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO/SEMELC 

04/04/2025 AS 11:45HS 

20/03/2025 MARIA LUZINETE DIAS 
MIRANDA 

05/01/1996 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

04/04/2025 AS 12:00 HS 

20/03/2025 GESSICA GONÇALVES SILVA 
GIMENES 

20/12/1992 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 04/04/2025 AS 12:15 HS 

20/03/2025 JULLYANDERSON CORREIA 
DOS SANTOS 

12/05/1997 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

04/04/2025 AS 12:30 HS 

20/03/2025 MARLENE ALVES DOS SANTOS 15/12/1975 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 04/04/2025 AS 12:45 HS 
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20/03/2025 MICAELI ANDRADE 
DOMBROSKI 

21/06/1999 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

04/04/2025 AS 10:00 HS 

20/03/2025 THAIS ALVES DE OLIVEIRA 02/10/1994 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 04/04/2025 AS 10:15 HS 
20/03/2025 JACIRA MARIA SIMÕES 18/11/1979 LIMPEZA DE 

PÁTIO/SEMELC 
04/04/2025 AS 10:30 HS 

20/03/2025 DAVID FRANCISCO PIMENTEL 08/03/2003 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

04/04/2025 AS 10:45 HS 

20/03/2025 ROSIMEIRE DE SOUZA NERES 07/07/1985 LIMPEZA E CAFÉ/SEMECL 04/04/2025 AS 11:00 HS 
20/03/2025 GILBERTO GUIMARÃES 03/01/1982 LIMPEZA DE PÁTIO/ 

SEMAS 
04/04/2025 AS 11:15 HS 

20/03/2025 NUCILENE DE ALMEIDA 
GOMES 

20/05/1981 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

04/04/2025 AS 11:30 HS 

20/03/2025 ELIDIANE PATRICIA CORREIA 
DOS SANTOS BELMOND 

09/10/1991 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO/SEMELC 

04/04/2025 AS 11:45HS 

20/03/2025 MARIA LUZINETE DIAS 
MIRANDA 

05/01/1996 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

04/04/2025 AS 12:00 HS 

20/03/2025 GESSICA GONÇALVES SILVA 
GIMENES 

20/12/1992 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 04/04/2025 AS 12:15 HS 

20/03/2025 JULLYANDERSON CORREIA 
DOS SANTOS 

12/05/1997 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

04/04/2025 AS 12:30 HS 

20/03/2025 MARLENE ALVES DOS SANTOS 15/12/1975 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS 04/04/2025 AS 12:45 HS 
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PROCESSO SELETIVO – EDITAL N/º003/GAB/SEMAS/SEMELC – PROGRAMA AMIGO VOLUNTÁRIO 

DATA DE 
INSCRIÇÃO 

CANDIDATO DATA DE 
NASC 

CARGO SITUAÇÃO 

17/03/2025 GIDEAN PINTO PAULO 29/05/1996 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO/SEMECL 

DESCLASSIFICADO 

17/03/2025 WESLEY MARCOS MOREIRA  AUXILIO DE 
ARBITRAGEM/SEMECL 

DESCLASSIFICADO 

17/03/2025 FERNANDO MAX MATIAS 28/09/1987 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 
17/03/2025 EMANUELLY VITÓRIA 

GUIMARÃES BACELAR 
26/12/1999 LIMPEZA E CAFÉ/SEMELC DESCLASSIFICADO 

17/03/2025 DAMARIS FIRMINO DE 
OLIVEIRA 

12/01/1992 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 

17/03/2025 ERICA DIONECIA OLIVEIRA  08/07/2002 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 
17/03/2025 ROSALINA DE ANDRADE 

SILVA 
04/07/1977 LIMPEZA E CAFÉ/SEMELC DESCLASSIFICADO 

18/03/2025 GABRIEL SILVA TEIXEIRA  11/01/1999 LIMPEZA DE PÁTIO/SEMAS DESCLASSIFICADO 
18/03/2025 VANESSA DE QUADROS 

PEREIRA 
19/07/1996 AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO/SEMAS 
DESCLASSIFICADO 
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18/03/2025 ROSELI CORDEIRO DA 
SILVA SCHULTZ 

24/02/1977 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 

18/03/2025 LINDAURA PEREIRA ANISIO 05/09/1995 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 
19/03/2025 ALICE PEREIRA DOS 

SANTOS 
29/12/2005 AUX. LABORATÓRIO DE 

INFORMÁTICA/SEMAS 
DESCLASSIFICADO 

19/03/2025 MARLI MARIA DE SOUZA 28/06/1971 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 
19/03/2025  JANDRA KLEMES 06/03/1973 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 
19/03/2025 WILSON BATISTA DOS 

SANTOS 
11/11/1971 LIMPEZA PÁTIO/SEMAS DESCLASSIFICADO 

19/03/2025 RUTH CORDEIRO GODOY 
TUDEIA 

08/11/1978 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 

19/03/2025 DEBORA FABIANY DE 
ARAUJO 

09/02/1997 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

DESCLASSIFICADO 

19/03/2025 MARIA DO ARAUJO DO 
NASCIMENTO 

15/01/1980 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

DESCLASSIFICADO 

19/03/2025 GABRIEL DA SILVA 
CARDOSO 

08/09/2005 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

DESCLASSIFICADO 

20/03/2025 WELLINGTON FABRICIO 
GONÇALVES MIGUEL 

10/04/2000 ASSISTENTE DE 
ARBITRAGEM 

DESCLASSIFICADO 

20/03/2025 KEYLLA RODRIGUES DA 
SILVA 

29/10/1987 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

DESCLASSIFICADO 
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18/03/2025 ROSELI CORDEIRO DA 
SILVA SCHULTZ 

24/02/1977 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 

18/03/2025 LINDAURA PEREIRA ANISIO 05/09/1995 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 
19/03/2025 ALICE PEREIRA DOS 

SANTOS 
29/12/2005 AUX. LABORATÓRIO DE 

INFORMÁTICA/SEMAS 
DESCLASSIFICADO 

19/03/2025 MARLI MARIA DE SOUZA 28/06/1971 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 
19/03/2025  JANDRA KLEMES 06/03/1973 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 
19/03/2025 WILSON BATISTA DOS 

SANTOS 
11/11/1971 LIMPEZA PÁTIO/SEMAS DESCLASSIFICADO 

19/03/2025 RUTH CORDEIRO GODOY 
TUDEIA 

08/11/1978 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 

19/03/2025 DEBORA FABIANY DE 
ARAUJO 

09/02/1997 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

DESCLASSIFICADO 

19/03/2025 MARIA DO ARAUJO DO 
NASCIMENTO 

15/01/1980 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

DESCLASSIFICADO 

19/03/2025 GABRIEL DA SILVA 
CARDOSO 

08/09/2005 AUX. LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA/SEMAS 

DESCLASSIFICADO 

20/03/2025 WELLINGTON FABRICIO 
GONÇALVES MIGUEL 

10/04/2000 ASSISTENTE DE 
ARBITRAGEM 

DESCLASSIFICADO 

20/03/2025 KEYLLA RODRIGUES DA 
SILVA 

29/10/1987 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

DESCLASSIFICADO 
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20/03/2025 PAMELA DA CUNHA SILVA 07/04/1999 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

DESCLASSIFICADO 

20/03/2025 ELUENA DIVINA DA SILVA 09/11/1994 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 
20/03/2025 MICHELE PINEDA FABRICIO   DESCLASSIFICADO 

 

OBS: CANDIDATOS COM INSCRIÇOES ANTERIOR AO PERIODO REGIDO PARA INSCRIÇÃO PELO EDITAL FORAM DESCLASSIFICADOS 
AUTOMATICAMENTE. 

 

VANESSA GONÇALVES DE SIQUEIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

ROSIMERY BEATRIZ HELLMANN DA COSTA 

MEMBRO 

KATIELLI BUENO DE OLIVEIRA 

MEMBRO 
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20/03/2025 PAMELA DA CUNHA SILVA 07/04/1999 AUXILAR 
ADMINISTRATIVO/SEMAS 

DESCLASSIFICADO 

20/03/2025 ELUENA DIVINA DA SILVA 09/11/1994 LIMPEZA E CAFÉ/SEMAS DESCLASSIFICADO 
20/03/2025 MICHELE PINEDA FABRICIO   DESCLASSIFICADO 

 

OBS: CANDIDATOS COM INSCRIÇOES ANTERIOR AO PERIODO REGIDO PARA INSCRIÇÃO PELO EDITAL FORAM DESCLASSIFICADOS 
AUTOMATICAMENTE. 

 

VANESSA GONÇALVES DE SIQUEIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

ROSIMERY BEATRIZ HELLMANN DA COSTA 

MEMBRO 

KATIELLI BUENO DE OLIVEIRA 

MEMBRO 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/DCL/2025

 PROCESSO Nº 452/2025
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA– SEMEC.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA DISTRIBUI-
ÇÃO GRATUITA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - OVOS 
DE PASCOA PARA ATENDER AS CRIANÇAS DE NOSSO 
MUNICÍPIO NA COMEMORAÇÃO E CELEBRAÇÃO DA 
PASCOA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE SERIN-
GUEIRAS/RO. 

INICIO DA DISPUTA SERA NO DIA 03/04/2025 ÀS 
08h00min- (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) FINAL 
DA DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍ-
LIA – DF).
VALOR ESTIMADO: 58.481,28 (cinquenta e oito mil quatro-
centos e oitenta e um reais e vinte e oito centavos).
Os interessados devem atender a todas as exigências do Termo 
de Referência, que está disponível para consulta na integra no 
site: http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltranspa-
rencia/licitacoes. 

Os documentos de habilitação e proposta deverão ser en-
viados na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br ou 
por e-mail: cplseringueiras@gmail.com até a data e horário 
especulado na forma prevista neste aviso. 

Caso não houver interessados, o departamento de compras 
dará continuidade na aquisição com as cotações de preços dos 
participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo critério 
menor preço ITEM. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido Aviso 
de abertura de Dispensa serão prestados pela Equipe de Lici-
tações, no Departamento de Compras e Licitações através do 
e-mail cplseringueiras@gmail.com ou pelo Telefone: (0XX69) 
3623-2693/2694. 

Publique-se. 

Seringueiras/RO, 26 de março de 2025. 
_______________________________________________

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.048/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
DE DATA DE DISPENSA

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/DCL/2025.

Processo Nº250/SEMEC/2025.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PORTAS E VIDROS 
(INCLUSO INSTALAÇOES)PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, DE 
SERINGUEIRAS -RO.

INICIO DA DISPUTA SERA NO DIA 03/04/2025 ÀS 
08h00min- (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) FINAL 
DA DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍ-
LIA – DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 61.548,31(sessenta e um mil 
quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e um centavos).
Os interessados devem atender a todas as exigências do 
Termo de Referência, que está disponível para consulta na 
integra no site: http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/
portaltransparencia/licitacoes. 

Os documentos de habilitação e proposta deverão ser en-
viados na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br ou 
por e-mail: cplseringueiras@gmail.com até a data e horário 
especulado na forma prevista neste aviso. 

Caso não houver interessados, o departamento de compras 
dará continuidade na aquisição com as cotações de preços dos 
participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo critério 
menor preço ITEM. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido 
Aviso de abertura de Dispensa serão prestados pela Equipe de 
Licitações, no Departamento de Compras e Licitações através 
do e-mail cplseringueiras@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 
3623- 2693/2694.

Seringueiras/RO, 26 de MARÇO de 2025.

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/DCL/2025.

Processo Nº243/SEMAD/2025.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW PIROTÉCNICOS 
(QUEIMA DE FOGOS) PARA O EVENTO FESTIVO 
EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MU-
NICÍPIO DE SERINGUEIRAS EM 2025.

INICIO DA DISPUTA SERA NO DIA 03/04//2025 ÀS 
08h00min- (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) FINAL DA 
DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍLIA – 
DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 49.706,08 (quarenta e nove mil 
setecentos e seis reais e oito centavos).

Os interessados devem atender a todas as exigências do Termo 
de Referência, que está disponível para consulta na integra no 
site: http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltrans-
parencia/licitacoes. 

Os documentos de habilitação e proposta deverão ser en-
viados na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br ou 
por e-mail: cplseringueiras@gmail.com até a data e horário 
especulado na forma prevista neste aviso. 

Caso não houver interessados, o departamento de compras 
dará continuidade na aquisição com as cotações de preços dos 
participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo critério 
menor preço LOTE . 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido 
Aviso de abertura de Dispensa serão prestados pela Equipe de 
Licitações, no Departamento de Compras e Licitações através 
do e-mail cplseringueiras@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 
3623- 2693/2694.

Seringueiras/RO, 26 de MARÇO de 2025.

SERGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRA DE COMPRAS

PORT PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS
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  SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE ÁGUA POÇO TUBULAR

NOVAFORMULA IND & COM DE PROD DE LIMPE-
ZA LTDA, localizada na Avenida Castelo Branco nº 21984 
Jardim Bandeirantes CEP: 76.961-820 Município Cacoal, 
Estado de Rondônia devidamente cadastrado no CNPJ/MF 
nº 03.555.728/0001-78, torna público que requereu junto a 
SOLAR/COREH/SEDAM, em  27/11/2024, a solicitação 
de OUTORGA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUBTERRÂNEO  POÇO TUBULAR para 
CAPTAÇÃO E LANÇAMENTO DE EFLUENTES do Poço 
Tubular, cujo ponto está localizado nas Coordenadas Geográ-
ficas SIRGAS 2000 zona 20S: 11°26’7.08”S  61°28’17.64”O  
latitude: -11.435301º e Longitude: -61.471567º e UTM: 
666740.49 m E e -8735447.53 m S cuja água será utilizada na 
atividade:  higienização geral e instalações sanitárias e também 
utilizadas pela indústria na produção dos produtos de limpeza.

Cacoal/RO, 26 de março de 2025

FABRICIO SPADA
PROCURADOR

PEDIDO DE LICENÇAS PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO 
E DE OPERAÇÃO PARA LICENCIAMENTO

 DE POÇO TUBULAR

NOVAFORMULA IND & COM DE PROD DE LIMPE-
ZA LTDA, localizada na Avenida Castelo Branco nº 21984 
Jardim Bandeirantes CEP: 76.961-820 Município Cacoal, 
Estado de Rondônia devidamente cadastrado no CNPJ/MF 
nº 03.555.728/0001-78, torna público que requereu junto a 
SOLAR/COREH/SEDAM, em  27/11/2024 a solicitação 
as LICENÇAS PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO E DE 
OPERAÇÃO de Poço Tubular,  cujo ponto está localizado 
nas Coordenadas Geográficas SIRGAS 2000 zona 20S: 
11°26’7.08”S  61°28’17.64”O  latitude: -11.435301º e Lon-
gitude: -61.471567º e UTM: 666740.49 m E e -8735447.53 
m S cuja água será utilizada na atividade:  higienização geral 
e instalações sanitárias e também utilizadas pela indústria na 
produção dos produtos de limpeza.

Cacoal/RO, 26 de março de 2025

FABRICIO SPADA
PROCURADOR     

EDITAL – SRP PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 006-2025

O Pregoeiro do Município de Teixeirópolis, Estado de Rondô-
nia, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimen-
to dos interessados, que realizará, na forma dos dispositivos da 
Lei Federal n°. 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, 
Decreto Municipal 198/2024, SRP - PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 006/2025, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS. Abertura (sessão de disputa de preços) dia 
10/04/2025 às 09:00h (horário de Brasília). O valor estimado 
da contratação é R$ 2.660.290,24 (dois milhões, seiscentos 
e sessenta mil, duzentos e noventa reais e vinte e quatro 
centavos). O edital está disponível pelo site https://athus4.tei-
xeiropolis.ro.gov.br/transparencia/processo_compras/ e www.
licitanet.com.br, sala do Departamento de Contratações ou 
solicitação por e-mail, de segunda a sexta feira das 7h00min às 
13h00min e das 15h00min às 17h00min. Demais informações 
telefone (69) 3465-1112, cpl@teixeiropolis.ro.gov.br, ou na 
Prefeitura de Teixeirópolis, sala do Departamento de Compras.

Teixeirópolis-RO, 26 de Março de 2025.

ENIR EGERT MOTA
Agente de Contratação
Portaria N: 063/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/PMNBO/2025 

PROCESSO Nº 283/2025 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: OLMI INFORMATICA LTDA 

DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é: 
 

Item Especificação Unid.  Marca Quant. Valor Unit. Valot Total 

1 NOTEBOOK: Equipamento com 
processador de alto desempenho :10-
core, cache de 12MB, até 4.60GHz ( 
Referência: 13ª geração Intel® Core? 
i5-1334U podendo ser igual/similar 
ou superior), sistema operacional 
Windows 10 ou 11, placa de vídeo 
Intel® UHD com memória gráfica 
compartilhada, tela Full HD de 15.6" 
(1920 x 1080), 120 Hz, WVA, 
memória de 8GB DDR4 (1x8GB) 
2666MT/s; expansível até 16GB (2 
slots soDIMM), armazenamento 
SSD de 512GB PCIe NVMe M.2, 
cor Carbon Black - Preto Carbono, 
Incluso pacote OFFICE mais atual, 
Anti Virus Kapersky, garantia local 
(A autorizada vem até o endereço do 
equipamento para reparos) de 3 anos, 
teclado numérico padrão em 
português, portas: 1 Porta HDMI 1.4, 
1 porta USB 3.2 Type-A de 1ª 
geração, 1 porta USB 3.2 Type-C de 
1ª geração (apenas dados), 1 porta 
USB 2.0 Type A, 1 conector de 
headset, 1 tomada de energia; slots: 1 
slot de cartão SD, 1 slot M.2 
2230/2280 para unidade de estado 
sólido (SSD); dimensões 
aproximadas: altura de 1,69 cm a 
1,89 cm, largura de 35,85 cm, 
profundidade de 23,56 cm, peso 
aproximado de 1,62 kg; câmera na 
versão Webcam widescreen HD 
(720p) integrada com microfone 
digital; áudio e alto-falantes: Alto 
falantes estéreo, 2 W x 2 = 4 W no 

UNID.  DELL/ 
INSPIR 
ON 15 

1,00 R$ 5.900,00 R$ 5.900,00 
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total; chassi Revestimento externo 
em policarbonato; wireless 802.11ax 
2x2 Wi-Fi 6, placa de rede wireless 
com Bluetooth®; bateria principal de 
3 células e 41Wh (integrada), 
duração da bateria de até 9 horas e 
15 minutos; energia: Adaptador CA 
65 Watts (Bivolt); apoio para as 
mãos: Palmrest; regulamentação: 
Energy Star 8.0 (somente no sistema 
operacional Windows) e EPEAT 
Silver (somente no sistema 
operacional Windows); certificações: 
ISO 9001 (Qualidade), ISO 14001 
(Gestão Ambiental), e certificação 
RoHS (Restrição de Substâncias 
Perigosas). Recursos adicionais: 
trava de segurança Kensington, slot 
para cabo de segurança, BIOS com 
suporte a TPM (Trusted Platform 
Module) 2.0 para maior segurança de 
hardware, teclado resistente a 
derramamentos, ventoinhas 
silenciosas com controle térmico 
inteligente, modo de economia de 
energia avançado, dobradiças 
reforçadas para durabilidade extra, 
suporte a atualização do firmware via 
rede (FOTA). (Referência: Notebook 
Inspiron 15, podendo ser 
igual/similar ou superior). 

 

Conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas no PREGÃO ELETRÔNICO 
20/2024, devidamente autorizado nos autos do Processo Administrativo nº 283/2025 (processo <filho=), 
totalmente ligado e parte inseparável do processo n° 681/2024 (processo <mãe=). 
 
DO VALOR 
O valor desta contratação é de R$5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), conforme consta no pregão 
eletrônico 20/2024, Processo Administrativo nº 283/2025 (processo <filho=), totalmente ligado e parte 
inseparável do processo n° 681/2024 (processo <mãe=). 

 
DO PAGAMENTO 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática:  
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Nota de Empenho n° 470/2025:  
 
Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária 02.002. Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
Prog. Trabalho 04.122.0006.2.022. Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda 
Natureza da Despesa  4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento  35 00 Equipamentos de Processamento de Dados 
Fonte de Recurso  15010000 

  
Outros Recursos não Vinculados - Exercício Corrente 

 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da ocorrência da situação emergencial, 
improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021. 
 

RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 19/2025/PMNBO/RO anexado ao Processo 
Administrativo nº 283/2025.  

 
DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO 
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Natureza da Despesa  4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento  35 00 Equipamentos de Processamento de Dados 
Fonte de Recurso  15010000 

  
Outros Recursos não Vinculados - Exercício Corrente 

 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da ocorrência da situação emergencial, 
improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021. 
 

RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 19/2025/PMNBO/RO anexado ao Processo 
Administrativo nº 283/2025.  

 
DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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AVISO DE ANULAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 

90026/SUPECOL/PMJP/RO/2024 

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência 
de Compras e Licitações – SUPECOL, através por seu Presi-
dente-Pregoeiro e equipe de apoio, Decreto nº. 0996/2025, tor-
na público a ANULAÇÃO da CONCORRÊNCIA ELETRÔ-
NICA N. 90026/SUPECOL/PMJP/RO/2024, com fundamento 
no Art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 conforme consta 
na decisão do Exmo. Sr. Prefeito (ID 1610456), referente ao 
Processo Administrativo n° 13812/2024, cujo o objeto era a 
contratação de empresa especializada em construção civil 
para execução de reforma dos banheiros masculino e feminino 
com acessibilidade, para atender a unidade Escolar CMEIEF 
RUTH ROCHA do município de Ji-Paraná/RO. Informações 
complementares estão disponíveis no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.
ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 26 de março de 2025. 

ÂNGELO SIMÕES 
Presidente - Pregoeiro da CPL - SUPECOL 

Decreto 0996/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
DE DATA DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/DCL/2025.

Processo Nº58/SEMEC/2025.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E RE-
CARGA PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

INICIO DA DISPUTA SERA NO DIA 03/04/2025 ÀS 
08h00min- (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) FINAL 
DA DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍ-
LIA – DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 7.958,50 (sete mil novecentos e 
cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

Os interessados devem atender a todas as exigências do 
Termo de Referência, que está disponível para consulta na 
integra no site: http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/
portaltransparencia/licitacoes. 

Os documentos de habilitação e proposta deverão ser en-
viados na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br ou 
por e-mail: cplseringueiras@gmail.com até a data e horário 
especulado na forma prevista neste aviso. 

Caso não houver interessados, o departamento de compras 
dará continuidade na aquisição com as cotações de preços dos 
participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo critério 
menor preço LOTE. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido 
Aviso de abertura de Dispensa serão prestados pela Equipe de 
Licitações, no Departamento de Compras e Licitações através 
do e-mail cplseringueiras@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 
3623- 2693/2694.

Seringueiras/RO, 26 de MARÇO de 2025.

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 27 de  março de 2025 - Correio Popular2-4 ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

   
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

e-mail: coger@ji-parana.ro.gov.br 

 
Processo Punitivo n. 5-6196/2024 
NOTIFICAÇÃO  
Notificante:  MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
04.092.672/0001-25, com sede e administração na Av. Dois de 
Abril, 1.701, bairro Urupá, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná, 
Estado de Rondônia. 
Notificada:  CHRISTIAN CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
CNPJ n° 11.085.816/0001-81, com sede na Rua Dona Joana de 
Gusmão, n. 76, Jardim Guanabara, Cidade de Campinas-SP, 
CEP. 13073-370. 
O Município de Ji-Paraná, através de seu Corregedor Geral, 
Dr. Armando Reigota Ferreira Filho, no uso de suas atribuições 
legais, vem através desta NOTIFICAR a respeito da 
Instauração de Processo Administrativo Punitivo em seu 
desfavor para apurar a responsabilidade pela inexecução parcial 
do Contrato n. 013/PGM/PMJP/2023, celebrado com o Município 
de Ji-Paraná, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada, visando a elaboração, atualização e coordenação 
do programa de controle médico de saúde ocupacional e a 
gestão das informações dos eventos de saúde e segurança do 
trabalho-SST para o e-social, com transmissão dos eventos S-
2210, S-2220 e S-2240. Em especial às exigências 
constantes na contratação TR, os itens: 

 
• Elaboração, atualização e 

acompanhamento/coordenação do Programa de 
Gerenciamento de Riscos — PGR/Gerenciamento 
de Riscos Ocupacionais — GRO; 

• Elaboração, atualização e 
acompanhamento/coordenação do Laudo técnico 
das Condições Ambientais de Trabalho — LTCAT;  

• Elaboração, atualização o e 
acompanhamento/coordenação o PPP — Perfil 
Profissiográfico Previdenciário;  

• Elaboração o, atualização o e acompanhamento e 
prestar assistência técnica ao desenvolvimento da 
Análise Ergonômica do Trabalho— AET;  

• Prestar Assessoria em Saúde e Segurança do 
Trabalho; Realizar a Gestão o de SST — Saúde e 
Segurança do Trabalho para o eSocial (emitir e 
enviar os arquivos referentes SST para plataforma 
do eSocial).  
Nos serviços de assessoria e assessoramento 

estão inclusos serviços de contestação de atestado/laudos 
médicos quando necessário, bem como, o envio das 
informações dos eventos de SST (saúde e segurança do 
trabalho) para o eSocial com transmissão o dos eventos S-2210 
— CA17 S-2220 — Monitoramento da saúde do trabalhador S-
2240 — Condições ambientais do trabalho (fatores de risco).  

As informações devem ser alimentadas e extraídas 
do sistema (software) próprio do prestador dos serviços capaz 
de criar, gerenciar e enviar para o e-social todos os eventos de 
Segurança e Saúde no Trabalho — SST, conforme demais 
condições e quantidade de servidores de cada municípios, para 
atender a demanda da municipalidade, na prestação o de 
serviços de gestão de SST (Saúde e segurança do trabalho) dos 
municípios relacionados no termo de referência; 

Conforme Notificação ID 377076 (fls. 
471/473 do processo físico): 

1. Deixou de prestar os devidos 
esclarecimentos e realizar adequações quanto ao cumprimento 
do objeto contratual, qual seja: acostar aos autos laudos técnicos 
que demonstrem a situação do Município, bem como a 
regularização junto a plataforma do e-social; 

2. Deixou de Alimentar o sistema e-social com 
relatório mensal com documento comprobatório do envio das 
informações ao sistema; 

3. Não esclareceu acerca das informações 
constante na da tabela apresentada a que se refere a Riscos e 
Controle X Ambiente do Trabalho, nota-se que foram apontados 
pela empresa de forma genérica, sem mencionar os setores de 
forma detalhada em cada secretaria; 

4. Deixou de apresentar, para cada risco 
identificado, que possam causar danos à saúde dos servidores 
deverão vir acompanhadas de suas correspondentes medidas 
de prevenção e controle a ser adotadas pelo gestor municipal, 
visando minimizar ou eliminar os riscos presentes nos ambientes 
de trabalho durante as vistorias realizadas para identificação, 
avaliação e medições ambientais. 0 que não se observa no 
documento o cumprimento ao determinado no item 1.4.1 
(direitos e deveres) item 1.54.4, item 1.5.4.5 e 1.5.5.1 da Norma 
Regulamentadora n°4-1/202 do Ministério do Trabalho e 
Emprego; 

5. Deixou de apresentar, dentro das vistorias 
realizadas, através de medições de iluminância planilhas ou 
informar através de documentos probatórios os valores 
identificados inferiores as exigências legais, bem como o 
quantitativo de lux que supram o ambiente para no quantitativo 
de iluminância adequada, para que a Administração possa tomar 
as medidas cabíveis de correções, com intuito de evitar fadiga 
ocular aos servidores dos setores que se encontram com a 
iluminação irregulares; 

6. Em relação os riscos ergonômicos, a 
empresa não demonstrou a indicação de medidas que devem 
ser tomadas pela Administração do Município para se adequar 
dentro da legalidade quanto aos equipamentos irregulares, 
como também não identificou o montante de servidores 

ID: 1640927 e CRC: A33CF027
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Processo Punitivo n. 5-6196/2024 
NOTIFICAÇÃO  
Notificante:  MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
04.092.672/0001-25, com sede e administração na Av. Dois de 
Abril, 1.701, bairro Urupá, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná, 
Estado de Rondônia. 
Notificada:  CHRISTIAN CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
CNPJ n° 11.085.816/0001-81, com sede na Rua Dona Joana de 
Gusmão, n. 76, Jardim Guanabara, Cidade de Campinas-SP, 
CEP. 13073-370. 
O Município de Ji-Paraná, através de seu Corregedor Geral, 
Dr. Armando Reigota Ferreira Filho, no uso de suas atribuições 
legais, vem através desta NOTIFICAR a respeito da 
Instauração de Processo Administrativo Punitivo em seu 
desfavor para apurar a responsabilidade pela inexecução parcial 
do Contrato n. 013/PGM/PMJP/2023, celebrado com o Município 
de Ji-Paraná, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada, visando a elaboração, atualização e coordenação 
do programa de controle médico de saúde ocupacional e a 
gestão das informações dos eventos de saúde e segurança do 
trabalho-SST para o e-social, com transmissão dos eventos S-
2210, S-2220 e S-2240. Em especial às exigências 
constantes na contratação TR, os itens: 

 
• Elaboração, atualização e 

acompanhamento/coordenação do Programa de 
Gerenciamento de Riscos — PGR/Gerenciamento 
de Riscos Ocupacionais — GRO; 

• Elaboração, atualização e 
acompanhamento/coordenação do Laudo técnico 
das Condições Ambientais de Trabalho — LTCAT;  

• Elaboração, atualização o e 
acompanhamento/coordenação o PPP — Perfil 
Profissiográfico Previdenciário;  

• Elaboração o, atualização o e acompanhamento e 
prestar assistência técnica ao desenvolvimento da 
Análise Ergonômica do Trabalho— AET;  

• Prestar Assessoria em Saúde e Segurança do 
Trabalho; Realizar a Gestão o de SST — Saúde e 
Segurança do Trabalho para o eSocial (emitir e 
enviar os arquivos referentes SST para plataforma 
do eSocial).  
Nos serviços de assessoria e assessoramento 

estão inclusos serviços de contestação de atestado/laudos 
médicos quando necessário, bem como, o envio das 
informações dos eventos de SST (saúde e segurança do 
trabalho) para o eSocial com transmissão o dos eventos S-2210 
— CA17 S-2220 — Monitoramento da saúde do trabalhador S-
2240 — Condições ambientais do trabalho (fatores de risco).  

As informações devem ser alimentadas e extraídas 
do sistema (software) próprio do prestador dos serviços capaz 
de criar, gerenciar e enviar para o e-social todos os eventos de 
Segurança e Saúde no Trabalho — SST, conforme demais 
condições e quantidade de servidores de cada municípios, para 
atender a demanda da municipalidade, na prestação o de 
serviços de gestão de SST (Saúde e segurança do trabalho) dos 
municípios relacionados no termo de referência; 

Conforme Notificação ID 377076 (fls. 
471/473 do processo físico): 

1. Deixou de prestar os devidos 
esclarecimentos e realizar adequações quanto ao cumprimento 
do objeto contratual, qual seja: acostar aos autos laudos técnicos 
que demonstrem a situação do Município, bem como a 
regularização junto a plataforma do e-social; 

2. Deixou de Alimentar o sistema e-social com 
relatório mensal com documento comprobatório do envio das 
informações ao sistema; 

3. Não esclareceu acerca das informações 
constante na da tabela apresentada a que se refere a Riscos e 
Controle X Ambiente do Trabalho, nota-se que foram apontados 
pela empresa de forma genérica, sem mencionar os setores de 
forma detalhada em cada secretaria; 

4. Deixou de apresentar, para cada risco 
identificado, que possam causar danos à saúde dos servidores 
deverão vir acompanhadas de suas correspondentes medidas 
de prevenção e controle a ser adotadas pelo gestor municipal, 
visando minimizar ou eliminar os riscos presentes nos ambientes 
de trabalho durante as vistorias realizadas para identificação, 
avaliação e medições ambientais. 0 que não se observa no 
documento o cumprimento ao determinado no item 1.4.1 
(direitos e deveres) item 1.54.4, item 1.5.4.5 e 1.5.5.1 da Norma 
Regulamentadora n°4-1/202 do Ministério do Trabalho e 
Emprego; 

5. Deixou de apresentar, dentro das vistorias 
realizadas, através de medições de iluminância planilhas ou 
informar através de documentos probatórios os valores 
identificados inferiores as exigências legais, bem como o 
quantitativo de lux que supram o ambiente para no quantitativo 
de iluminância adequada, para que a Administração possa tomar 
as medidas cabíveis de correções, com intuito de evitar fadiga 
ocular aos servidores dos setores que se encontram com a 
iluminação irregulares; 

6. Em relação os riscos ergonômicos, a 
empresa não demonstrou a indicação de medidas que devem 
ser tomadas pela Administração do Município para se adequar 
dentro da legalidade quanto aos equipamentos irregulares, 
como também não identificou o montante de servidores 
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envolvidos que adotam posturas inadequadas para providências 
e possíveis correções; 

7. No tocante ao ACS Agente Comunitário de 
Saúde, a empresa não esclareceu as informações constantes na 
fonte geradora, visto que segundo a Lei n° 3088, de 14 de Julho 
de 2017, que estabelece atribuições ao cargo de provimento 
efetivo pertencentes à estrutura da Secretarias de 
Administração, Saúde e Educação do Município de Ji-Paraná, 
especialmente no Art. 50 elenca as atividades ao cargo, e não 
constam na legalidade as atividades mencionadas, como: auxilio 
de banho, troca de fraldas entre outras mencionada pela 
empresa no documentos que nos fora enviado; 

8. A empresa não realizou as correções das 
atribuições do ACS dentro da legalidade do Município, informar 
ainda o número de servidores expostos, mencionando os riscos 
específicos ao cargo e atividade, medidas de prevenção a ser 
tomadas pelo Gestor da Pasta, e adoção de EPI necessários; 

9. Deixou de esclarecer acerca do Setor de 
Portaria e Vigilância de Escolas em que não foram relacionados 
o quantitativo de empregados expostos que desempenham 
atribuições de vigilância, bem como não houve indicação das 
escolas que foram visitadas pela empresa; 

10. Deixou de informar acerca do uso de EP1 
nos serviços gerais de educação quanto ao risco químico; 

11. Não demonstrou detalhadamente os 
serviços com endereçamento dos estabelecimentos visitados 
com data da visita e servidor do local que o acompanhou; 

12. Não apresentou cronograma prévio das dos 
locais a serem visitados, indicando possíveis datas e horários; 

13. Deixou de apresentar: PGR- Programa de 
Gerenciamento de Riscos/Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais - GRO, PCMSO - Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional, LTIP - Laudo Técnico de Insalubridade 
e Periculosidade, LTCAT - Laudo Técnico de Condições 
Ambientais do Trabalho, AET - Análise Ergonômica do Trabalho, 
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário,  

Fica facultada vistas dos autos e apresentação 
de defesa no respectivo Processo Administrativo Punitivo nº. 5-
6196/2024, no prazo de 10 (dez) dias, conforme preconiza o art. 
87, parágrafo 3º da Lei Federal 8.666/93.  

Salienta-se que o processo administrativo 
punitivo supramencionado se encontra na Corregedoria Geral do 
Município de Ji-Paraná, com sede Rua dos Brilhantes, nº 130, 
Bairro Urupá, Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150, para 
abertura de vistas à NOTIFICADA, de segunda a sexta-feira, das 
08 às 12 horas, caso haja interesse, sob pena de aplicação dos 
efeitos da revelia ante a não apresentação de defesa. 
 

Ji-Paraná, 26 de março de 2025. 
 
 
 

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedor Geral do Município 
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NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo: N° 003 ao Contrato N° 043/PJM/2024
Processo nº: 436/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: BTM BEAN TO MACHINE LTDA.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorro-
gação do prazo do contrato.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por mais 90 dias, 
contados a partir do dia 28 de março de 2025 até 30 de junho 
de 2025.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 25 de março de 2025.

Assinam:
BTM BEAN TO MACHINE LTDA
Helenilson Anderson Amorim Lenk
OSMY TOLEDO DE SOUZA 
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TERMO DE ADESÃO PROCESSO Nº 482/SEGPLAN/2025 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000154/2024 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90022/2024 
PROCESSO Nº 000154/2024 DO CONSÓRCIO CINDERONDÔNIA 

 
 
O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através da Secretaria Geral de Governo Administração, 
Planejamento, Ciência e Tecnologia - SEGEPLAN, torna-se público a adesão da Ata de Registro 
de Preços Nº 000154/2024, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 90022/2024, via Sistema de 
Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO CINDERONDÔNIA, para aquisição de um 
veículo tipo corola sedam 0km para atender a secretaria, esta administração resolveu formalizar 
esta adesão. 
 
EMPRESA DETENTORA: NISSEY MOTORS LTDA, CNPJ: 04.996.600/0001-02 

 
 

São Francisco do Guaporé/RO, 25 de março de 2025.  
 

 
 

WEBERSON FERREIRA NILLIO 
Agente de Contratação 
Portaria nº 293/2025 

Item Descrição Und Qtd 
Valor 

Registrado 
 

Valor Total 

01 

VEÍCULO AUTOMOTOR SEDAN TIPO H, CONFORME 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
MARCA/MODELO/VERSÃO UTILIZADOS COMO REFERÊNCIA: 
CHEVROLET CRUZE LTZ 1.4 16V, TOYOTA COROLLA 2.0 XEI E 
NISSAN SENTRA ADVANCE CVT 2.0 TRANSMISSÃO: 
AUTOMÁTICA. VEÍCULO NOVO, ZERO KM, ANO/MODELO DE 
FABRICAÇÃO 2023/2024OU SUPERIOR. NA VERIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE COM RELAÇÃO ÀS CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS EXIGIDAS, SERÃO ACEITOS: 
MARCA/MODELO/VERSÃO DO VEÍCULO IGUAL OU DIFERENTE 
AOS MODELOS UTILIZADOS COMO REFERÊNCIA, DESDE QUE 
ATENDIDAS AS ESPECIFICAÇÕES DA RESPECTIVA FOLHA DE 
DADOS DO ITEM. (CRON4248) COR: PRATA. 

UND 01 

R$157.000,00 R$157.000,00 

 VALOR TOTAL    R$157.000,00 


